PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 004/2010
De ordem da Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dra. Maria das Graças Santos de Almeida Carneiro, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 09/03/2010, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº. 014/2010 – Súmula do jogo: Botafogo Futebol Clube x Sociedade Esportiva Queimadense - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 17.02.2010 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Heriberto de Oliveira Maia e Igor Nóbrega de Lima, atletas da Sociedade Esportiva Queimadense, ambos incursos no artigo 250 § 1º, incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Jaime Ferreira Carneiro

Processo nº. 015/2010 – Súmula do jogo: Sousa Esporte Clube x Treze Futebol Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 17.02.2010 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Jose Ribamar dos Santos, atleta do Sousa Esporte Clube e José Milton Azevedo da Silva, atleta do Treze Futebol Clube, ambos incursos no artigo 250, § 1º, inciso II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Andre Luiz Pessoa de Carvalho.

Processo nº. 016/2010 – Súmula do jogo: Associação Desportiva Guarabira x Auto Esporte Clube – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 18.02.2010 Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Tiago Ulisses Aparecido Sobral, atleta do Auto Esporte Clube, incurso no artigo 254, § 1º, incisos I e II do CBJD. Auditor Relator: Dr. Achilles Garibaldi Eloy de Souza.
DECISAO DOS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS: por maioria de votos, decidiram os Auditores, baixar em diligencia e devolver os processos ao Procurador Dr. Severino Tavares da Silva Filho, para que o mesmo observe o artigo 80-A do novo CBJD, que trata de transação disciplinar desportiva, para posterior julgamento. Contra o voto do Auditor Dr. André Wanderley Soares, que acata a denuncia e o julgamento dos mesmos.
João Pessoa, 10 de março de 2010
Sônia Maria de Andrade

Secretária
